
 

 

MOÇÃO Nº ___________/____________ 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Vitória 
VEREADOR ANDERSON GOGGI – REPUBLICANOS 
 

O Vereador Davi Esmael, nos termos dos artigos 221 e 222 da Resolução nº 2.060, 
de 2021 (Regimento Interno da Câmara Municipal de Vitória), manifesta, por meio 
desta Moção, seu apoio e solidariedade ao professor TASSOS LYCURGO, docente 
de universidade federal no Rio Grande do Norte, em virtude da defesa da liberdade 
de expressão e do pensamento crítico no ambiente acadêmico.  

Esta moção manifesta apoio ao professor Tassos Lycurgo diante do atual cenário do 
debate público no Brasil, marcado pela retirada de frases fora de contexto para 
silenciar vozes dissonantes e interditar o pensamento crítico. Observa-se a 
normalização da militância ideológica em espaços acadêmicos, resultando na 
perseguição de professores cristãos e conservadores que sustentam posições 
divergentes. 

O professor Tassos Lycurgo é alvo de ataques por defender posições legítimas e 
fundamentadas nos campos biológico e filosófico, alinhadas aos seus valores. 
Ressalta-se que a transformação da divergência intelectual em perseguição 
ideológica substitui o diálogo necessário pelo constrangimento público, ameaçando a 
convivência com o dissenso essencial à democracia. 

Dessa forma, esta Casa de Leis reafirma seu compromisso com a liberdade de 
expressão e a escolha individual, repudiando intervenções institucionais na vida 
familiar, na formação de crianças e na liberdade religiosa. Por defender que a 
liberdade não se negocia e que o debate deve ser protegido, presta-se esta justa 
homenagem. 

 

 

Vitória, Palácio Atílio Vivacqua,19 de janeiro de 2026. 

 
____________________________________________ 

VEREADOR DAVI ESMAEL - REPUBLICANOS 
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